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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 57 DE 2025
Em 29 de abril de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 28 de abril de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 52, de 2025, de sua autoria, que “abre crédito especial no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 52, DE 17 DE ABRIL DE 2025

Abre crédito especial no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial na LOA 2025, conforme segue:
Órgão 009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 – Fundo Municipal de Saúde
Programa: 171 – Atenção Primária a Saúde
Função/Subfunção: 10/301 – Saúde/Atenção Básica
Proj/Ativ. 2.077 – Manutenção do Atendimento Ambulatorial e Domiciliar da Saúde da Família - ESF
Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00.2.500.1002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física    R$ 1.500,00

Art. 2º Servirá para a cobertura das despesas abertas no art. 1º conforme segue:
I - Superávit Financeiro do Exercício de 2024 – Recurso 2.500 – Livre no valor de R$ 1.500,00.
	
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br

Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




